
 
 
 

 

 

  

 

Número do Documento: 2991085 

RESOLUÇÃO Nº 10/2026 – Cesau/CE 

 

 

Assunto: Dispõe sobre a aprovação da realização da 11ª 
Conferência Estadual de Saúde. 

O Conselho Estadual de Saúde – Cesau – CE, no uso de suas competências e atribuições conferidas pelas 
Leis Federais Nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Estadual Nº 17.438 de 9 de abril de 2021, e pelo seu Regimento 
Interno e, 

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, Lei Federal Nº 8080/90 de 19 de 
setembro de 1990, Lei Federal N° 8.142/90 de 28 de dezembro de 1990, Decreto Nº 7.508/11 que 
regulamenta a Lei 8.080/90 de 19 de setembro de 1990 e a Lei Federal Complementar 141/2012 de 13 de 
janeiro de 2012 que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que, entre outras garantias, dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que, entre outras providências, dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508/2011 que regulamenta a lei nº 8.080, de 19 de dezembro de1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência 
à saúde e a articulação interfederativa; 

CONSIDERANDO a Lei Nº 17.438, 9 de abril de 2021 que dispõe sobre a Organização e as Atribuições do 
Conselho Estadual de Saúde do Ceará – Cesau/CE. 

CONSIDERANDO a Lei nº 17.006, de 30 de setembro e 2019, que dispõe sobre a integração no âmbito do 
SUS das ações e dos serviços de Saúde em Regiões de Saúde do Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012:[...] Terceira Diretriz: a participação da sociedade organizada, 
garantida na legislação, torna os Conselhos de Saúde uma instância privilegiada na proposição, discussão, 
acompanhamento, deliberação, avaliação e fiscalização da implementação da Política de Saúde, inclusive 
nos seus aspectos econômicos e financeiros; 

 

 

 



 
 
 

 

 

 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 797, de 9 de outubro de 2025 que dispõe sobre a aprovação da realização 
da 18ª Conferência Nacional de Saúde e outras medidas a ela concernentes;  

CONSIDERANDO a Resolução nº 800, de 29 de janeiro de 2026 que dispõe sobre a alteração do período 
de realização das Etapas Municipal e Nacional da 18ª Conferência Nacional de Saúde, estabelece o 
cronograma das Conferências Livres Nacionais e dá outras providências;  

CONSIDERANDO a Resolução nº 801, de 29 de janeiro de 2026 que institui a Comissão Organizadora e o 
Comitê Executivo da 18ª Conferência Nacional de Saúde e dispõe sobre sua estrutura, composição e 
atribuições;  

CONSIDERANDO o tema da 18ª Conferência Nacional de Saúde que resgata a identidade, a soberania 
nacional e o direito inalienável do povo brasileiro de decidir sobre o seu próprio destino, sem interferências 
externas, na construção de um país autônomo e justo;  

CONSIDERANDO que a Conferência será coordenada pela Presidenta do CNS e presidida pelo Ministro de 
Estado da Saúde, com regimento interno a ser aprovado pelo Conselho e formalizado por portaria 
ministerial;  

CONSIDERANDO que a 18ª Conferência Nacional de Saúde tem como objetivo subsidiar o próximo ciclo 
de planejamento da União, incluindo a elaboração do Plano Nacional de Saúde e do Plano Plurianual 2027–
2030, reforçando o caráter democrático e participativo do SUS;  

CONSIDERANDO a deliberação do Pleno do Conselho Estadual de Saúde em sua 523ª Reunião Ordinária 
Presencial, realizada nos dias 25 e 26 de fevereiro de 2026; 

 

RESOLVE, 

Art. 1º Aprovar a realização da 11ª Conferência Estadual de Saúde do Ceará, cujo tema “Brasil das 
Brasileiras e dos Brasileiros: SUS e Soberania – Cuidar do Povo é Cuidar do Brasil””, bem como suas 
respectivas etapas a serem discriminadas no Regimento Interno da supracitada conferência;  

Art. 2º A Comissão Organizadora da 11ª Conferência Estadual de Saúde do Ceará, será escolhida no Pleno 
do Cesau/CE e nomeada através de Resolução expedida pelo Conselho Estadual de Saúde do Estado do 
Ceará; 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial 
do Estado. Ficam revogadas as disposições em contrário; 

Plenário do Conselho Estadual de Saúde do Ceará – Cesau/CE 

Fortaleza, 26 de Fevereiro de 2026. 
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